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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No 09212023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que.autoriza a:

INTEREsSADo: Centro Médico Veterinário de Manaus Ltda-Me.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Boa Sorte, n' 284, Presidente Vargas,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 23.028.855/0001-26 INscRrÇÃoESrÁDUAL:

Foxr: (92) 98812-72'10 FAxl

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.2903 PRocEssoNs: 0780312022-66

ArrvrDADE: Atividades Veterinárias

LocALrzAÇÃo Dl Arrvroaoo: Rua Boa Sorte, n" 284, Presidente Vargas, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de atendimento médico e cirúrgico em assistência
de cães e gatos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Médio PoRrf,:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçl: 04 Alos.

A Íe n Ção:
. Estâ licençr é compost de 09 restrieões e/ou condições cotrstatrtes tlo verso, cujo llão

cumprimeÍto/âtcndimento sujeitrrá â sua invelidação e/ou as penalidrdes previstss em normas.
. Ests lice[ç8 nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ liccoçr deve perma]leccr oa locslizaçâo da atividadc e erposta de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 092/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 0780312022-66 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é váiida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade
8. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os Certificados de destinação final dos

resíduos.
9. Cumprir na íntegta o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde -

PGRSS.


